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Assembleia Municipal de Almeirim

E D I T A L
ARMINDO CASTELO BENTO, Presidente da Assembleia Municipal do Concelho de Almeirim.

FAZ PÚBLICO, tendo em atenção o preceituado no artigo 91º. da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com nova redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e artigo 41º. do Regimento da Assembleia, a rectificação ao Edital datado de 27 de Fevereiro de 2006, referente à 1ª e única reunião da sessão ordinária realizada no dia 22 de Fevereiro  de 2006, nomeadamente quanto à votação do Grupo do CDS-PP, à proposta a seguir mencionada:
PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA
REJEITADO POR MAIORIA, A PROPOSTA DE RECOMENDAÇÃO APRESENTADA PELO GRUPO DO CDS-PP, SOBRE O PEDIDO DE COLABORAÇÃO DA CÂMARA À REPARTIÇÃO DE FINANÇAS LOCAL, NO SENTIDO DE MAIS RAPIDAMENTE SEREM ACTUALIZADOS OS CADASTROS DE IMÓVEIS, com 24 votos contra, 15 do Grupo do PS, 6 do Grupo da CDU e 3 do Grupo do PPD/PSD, e 1 voto a favor do Grupo do CDS-PP;
E para constar, se lavrou este e outros de igual teor, que vão a afixar nos lugares mais públicos e do estilo no concelho.

E eu, José dos Santos David, Assistente Administrativo Especialista, servindo de secretário da Assembleia Municipal, o subscrevi e faço autenticar com o selo branco em uso nesta edilidade.

Assembleia Municipal de Almeirim, 10 de Março de 2006.

O Presidente da Assembleia

         Armindo Castelo Bento, Dr.
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